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LuPREFEÍTIUNRA ("Les 
CIDADE QUE AVANÇA! 

Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Luzinópolis-To 
CN 01.631.059/0001-40 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°240/2025 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE RETORNO DO(A) 

SERVIDOR(A) PUBLICO(A) E DÁ OU7'RAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor Joao Miguel Castilho Lança Rei de Margarido, 
Prefeito do Município de Luzinópolis, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Dispõe sobre RETORNO do(a) Servidor(a) Público(a) o(a) Sr(a). 
MISTE VALÉRIO DE SOUSA SANTOS, portador(a) do CPF: 858.299.431-15, 
matrícula n°47, ás suas atividades laborais a partir do dia 01 de outubro, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação, deste 
Município. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, 01 do mês de 
outubro do ano de 2025. 

JOAO MIGUEL Ci TILHO LANÇA REI DE MARGARIDO 

refeito Municipal 

Avenida Goiás, n° 362, Centro, Luzinópolis - TO 
CEP: 77903-000 - Fone: (63) 99953-9235 
pm120211uzinopolís@hotmaii.corn 
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Data de Publicação na Plataforma: 01/10/2025
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PORTARIA N°239/2025 

Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Luzin6polis-TO 
CNPJ: 01.631.059/0001-.40 
Gabinete do Prefeito 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO(A) 
SERVIDOR(A) PUBLICO(A) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor Joao Miguel Castilho Lança Rei de Margarido, 
Prefeito do Município de Luzinápolis, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do(a) Sr.(a) 
ANGELA TORRES PEREIRA DE CASTRO, do cargo em comissão de 
SECRETÁRIO(A) EXECUTIVO(A), lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento Básico, deste Município. 

Art. 2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, 30 de setembro do 
ano de 2025. 

JOAO MIGUEL STILHO LANÇA REI DE MARGARIDO 

Prefeito Municipal 

Avenida Goiás, n° 362, Centro, LuzinOpolis - TO 
CEP: 77903-000 - Fone: (63) 9 9953-9235 
pm12021luzinopolis@hotrnailcom 

A
N

X
-9

a7
11

e-
13

01
20

26
11

11
10

22
23

Data de Publicação na Plataforma: 01/10/2025
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